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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, REALIZADA 
EM 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

MESA EXECUTIVA:  LENI DE OLIVEIRA 
       ALESSANDRO CEZAR TORQUATO 
       ADENILSON WAGNER FELIPE 

 
 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e dois, 
nesta cidade de Assaí, Estado do Paraná à hora regimental e na Sala das Sessões da Câmara 
Municipal de Vereadores, instalada na Rua Senador Souza Naves nº 371, presentes os 
Senhores Vereadores: ADENILSON WAGNER FELIPE, ALESSANDRO CEZAR TORQUATO, 
CARLOS JÚNIOR DA SILVA. LENI DE OLIVEIRA, NEUZA COSTA SOUZA, PAULO CEZAR 
MIYAZAKI, RAFAEL GOUVEIA GRECA e SANDRA MARIA DE SOUZA e ausente o vereador 
CLÉSIO CARLOS CRUZ, cujos nomes constam da Folha de presença em anexo, realizou-se a 
PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, sob a presidência da Senhora 
Vereadora LENI DE OLIVEIRA e secretariada pelos Vereadores Alessandro Cezar Torquato e 
Adenilson Wagner Felipe. Verificada a existência de número legal, a Senhora Presidente, 
declarou em aberto os trabalhos da presente Sessão. Em seguida convidou a vereadora Sandra 
Maria de Souza para fazer a Leitura Bíblica. Prosseguindo determinou a secretária da Casa 
que procedesse a leitura das ATA da TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA, realizada em 
13 de dezembro de 2021; ATA da PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, realizada em 24 
de janeiro de 2022; ATA da SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, realizada em 25 de 
janeiro de 2022; ATA da TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, realizada em 26 de janeiro 
de 2022, as quais lidas e julgadas conforme, foram aprovadas sem observação. Continuando a 
Senhora Presidente solicitou a secretária da Casa que procedesse a leitura das matérias 
constantes do EXPEDIENTE:  Ofício nº 464/2021, de 13 de dezembro de 2021, de autoria 
do Prefeito Michel Ângelo Bomtempo, encaminhando para fins de conhecimento o Convênio 
nº 198/2021 celebrado entre o Instituto Água e Terra e o Município de Assaí, visando a 
implantação de um Parque Urbano como um instrumento eficaz na conservação da 
biodiversidade, restauração ecologia e desenvolvimento sustentável: AO CONHECIMENTO 
DOS SENHORES VEREADORES; Ofício nº 007/2022, de 31 de janeiro de 2022, de autoria do 
Prefeito Michel Ângelo Bomtempo, encaminhando o Projeto de Lei nº 007/2022, datado de 
31 de janeiro de 2022, Súmula: Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 
2022, relativo aos débitos fiscais para com o Municipio de Assaí: A COMISSÃO DE JUSTIÇA 
E FINANÇAS PARA OPINAR; Comunicados de Recebimento de Recursos, de autoria da 
senhora Nilse Shinohata Menegazzo, no valor de cinquenta mil reais proveniente de emenda 
parlamentar; duzentos mil reais, emenda da Bancada do Paraná, Programa de Atenção 
Primária a Saúde; duzentos e dezesseis mil novecentos e oitenta e nove reais Emenda de 
Relatoria para aquisição de equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde de Assaí; Oficio 
datado de 01 de fevereiro de 2022, de autoria do senhor Renato Vinicius Mussi, 
encaminhando relatório dos serviços prestados no ano de 2021, da AABB de Assaí. Todos 
despachados AO CONHECIMENTO DOS SENHORES VEREADORES; Requerimento nº 
001/2022, de 04 de fevereiro de 2022, de autoria da vereadora Sandra Maria de Souza, 
requerendo que seja inserido em Ata, Moção de Aplausos a Senhora Glauce Silva: 
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DEFERIDO; Indicação nº 001/2022, de 04 de fevereiro de 2022, de autoria do vereador 
Alessandro Cezar Torquato, solicitando que seja viabilizado pagamento de horas extras aos 
servidores que por ventura precisarem realizar serviços extraordinários; Indicação nº 
002/2022, de 04 de fevereiro de 2022, de autoria do vereador Adenilson Wagner Felipe, 
solicitando que sejam realizados os reparos necessários na pavimentação asfáltica da Rua 
Cláudio Cezar de Mello com a Rua Santa Cataria, bem como limpeza periódica dos bueiros 
ali existentes: OFICIE-SE; Terminado os despachos, a Senhora Presidente, nos termos do 
artigo 43, §1º do Regimento Interno, determinou a inserção em Ata da composição das 
Comissões Permanentes para o ano de 2022, neste ato empossando os seguintes membros: 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO: Rafael Gouveia Greca – PSB; Carlos 
Junior da Silva – PSDB; Paulo Cezar Miyazaki – PSB; COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS: Sandra Maria de Souza – PROS; Neuza Costa 
Souza – PSD; Alessandro Cezar Torquato – PSB; COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, OBRAS, VIAÇÃO E TRANSPORTE: Clésio Carlos Cruz – PODE; Paulo Cezar 
Miyazaki – PSB; Neusa Costa Souza – PSD; COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA 
E ASSISTENCIA SOCIAL: Adenilson Wagner Felipe – PTB; Rafael Gouveia Greca – PSD; 
Sandra Maria de Souza – PROS. Após terem se reunido, ficou acordado entre os membros, 
que o Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação será o Vereador Carlos Junior 
da Silva. Neste momento a Senhora Presidente suspendeu os trabalhos por dez minutos para 
elaboração dos pareceres das comissões permanentes. Reaberto os trabalhos, por questão de 
ordem o Vereador Adenilson Wagner Felipe, após fazer as suas considerações, solicitou que o 
Projeto de Lei sob nº 007/2022, fosse inserido na presente Ordem do Dia e votado em única 
discussão e votação, tendo em vista os respectivos pareceres das comissões permanentes 
favoráveis à sua aprovação. Livre a palavra aos senhores vereadores, não havendo 
manifestação foi aprovado por unanimidade de votos o pedido do vereador Adenilson Felipe, 
passando em seguida ao período da ORDEM DO DIA. A Senhora Presidente procedeu a 
leitura da matéria constante: Parecer de autoria das Comissões de Justiça, Legislação e 
Redação e Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, de 07 de fevereiro de 2022, opinando 
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 007/2022, datado de 31 de janeiro de 2022, 
Súmula: Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 2022, relativo aos débitos 
fiscais para com o Municipio de Assaí. Livre a palavra aos senhores vereadores para 
discussão, ninguém desejando se manifestar, dada a votação, foi aprovado por unanimidade 
de votos em única discussão e votação. Esgotadas as matérias em pauta, passou-se ao período 
final das EXPLICAÇÕES PESSOAIS. A Senhora Presidente deixou livre a palavra aos senhores 
vereadores. Pronunciamentos dos senhores vereadores foram gravados em mídia eletrônica 
anexa a esta ATA, conforme determina o artigo 145, § 2º, alínea “e”, do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal. 
 
ENCERRAMENTO. 
 
Esgotadas as matérias em pauta, e nada mais havendo a tratar a Senhora Presidente agradeceu 
a presença dos Senhores Vereadores, munícipes assaienses, funcionários, e em nome de Deus 
declarou por encerrado os trabalhos da presente Sessão, do que para constar, lavrou-se a 
presente ATA.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
 
 


